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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de João Pessoa/PB, solteiro, data de 
nascimento: 25/09/1992, empresário, CPF 086.085.444-23, identidade n°. 3.069.383 
SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Carlos Ulisses de Carvalho, 25, Apto 201, 
Brisamar — CEP: 58.033-130 - João Pessoa/PB; 

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS, brasileiro, natural de Sousa/PB, solteiro, data de 
nascimento: 08/05/1995, empresário, CPF 078.339.784-42, identidade n°. 3.785.845 
SSDS/PB, residente e domiciliado Rua Professora Clotilde Meira, n° 82, Jardim Santana — 
CEP: 58.807-377 - Sousa/PB; Constituem neste ato uma sociedade limitada mediante as 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de **CAMPOS  

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-,  com sede na Avenida Esperança n° 117, Salas 101, 
102, 103, 104, 105, Andar 1, Caixa Postal 148 - CEP 58.038-281 - Manaíra - João 
Pessoa/PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O capital social será de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), dividido em 
6.000 (Seis mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma, integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS  QUOTAS % VALOR (R$) 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA  3.000 50 3.000,00 

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS  3.000 50 3.000,00 

TOTAL 6.000 100 6.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade será: 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
8299-7/01 — Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; podendo, para tanto, 
valer-se-á do concurso de profissionais habilitados, em todas as respectivas especialidades 
acima discriminadas. 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade iniciará suas atividades a partir da aprovação na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
Continuação: 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade caberá ao sócio RODRIGO CAMPOS 
DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O administrador declara, sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei comercial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica eleito o foro de João Pessoa para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL LIMITADA 

CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Continuação: 

E por estarem assim justos e contratados assinam as demais cláusulas em 01 (uma) única 
via. 

7‘:4y,A  
Rodrig ampoí de Oliveira 

O -1V-N d.e ("i taa P1011111 41&) 
Diodo Martins de Sousa Campds 

João Pessoa, 03 de Dezembro de 2018. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA" 

CNPJ 32.257.803/0001-12 	 NIRE 25200840216 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de João Pessoa/PB, solteiro, data de 
nascimento: 25/09/1992, empresário, CPF 086.085.444-23, identidade n°. 3.069.383 
SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Carlos Ulisses de Carvalho, 25, Apto 201, Brisamar 
— CEP: 58.033-130 - João Pessoa/PB; 

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS, brasileiro, natural de Sousa/PB, solteiro, 
data de nascimento: 08/05/1995, empresário, CPF 078.339.784-42, identidade n°. 3.785.845 
SSDS/PB, residente e domiciliado Rua Professora Clotilde Meira, n° 82, Jardim Santana — 
CEP: 58.807-377 - Sousa/PB; únicos sócios da Sociedade "CAMPOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA", com contrato registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba 
sob n.° 25200840216, por despacho de 	14/12/2018 e inscrita no CNPJ sob o n.° 
32.257.803/0001-12, localizada na Avenida Esperança n°117, Salas 101, 102, 103, 104, 105, 
Andar 1, Caixa Postal 148 - CEP 58.038-281 - Manaíra - João Pessoa/PB, resolvem assim, 
alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade que tinha sua sede na Avenida Esperança n° 117, 
Salas 101, 102, 103, 104, 105, Andar 1, Caixa Postal 148 — CEP: 58.038-281 - Manaira - 
João Pessoa/PB, passa a ter sua sede na Rua Deputado Tertuliano de Brito, n° 440, Sala 
204 - Estados — CEP: 58.030-044 - João Pessoa/PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto social que é 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 8299-
7/01 — Medição de consumo de energia elétrica, gás e água, passa a ser: 

7112-0/00 — Serviços de engenharia; 
8299-7/01 — Medição de consumo de energia elétrica, gás e água; 
7490-1/04 — Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; 
4321-5/00 — Instalação e manutenção elétrica; 
7319-0/02 — Promoção de vendas; 
4742-3/00 — Comércio varejista de material elétrico; 
4789-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem em vigor as demais cláusulas não modificadas pela 
presente alteração contratual. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

"CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA" 

CNPJ 32.257.803/0001-12 	 NIRE 25200840216 

Continuação: 

E por estarem assim justos e contratados assinam as demais cláusulas em 01 (uma) única 
via. 

João Pessoa, 29 de Março de 2019. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA “CAMPOS SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA” 

 

 
 

          
Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação, os abaixo 
assinados, 
 
RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural 
de João Pessoa/PB, nascido em 25/09/1992, portador da identidade nº 
3.069.383 SSDS/PB e CPF nº. 086.085.444-23, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Ulisses de Carvalho, nº.25, Apartamento 201, Brisamar, João 
Pessoa/PB, CEP. 58.033-130.; 
 
DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de Sousa/PB, nascido em 08/05/1995, portador da identidade nº 
3.785.845 SSDS/PB e CPF nº. 078.339.784-42, residente e domiciliado na 
Rua Professora Clotilde Meira, nº. 82, Jardim Santana, Sousa/PB, CEP. 
58.807-377. 
 
Os únicos sócios da sociedade empresaria limitada, denominada CAMPOS 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com sede e foro na Rua Deputado 
Tertuliano de Brito, n° 440, sala 103, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, 
CEP 58030-044. inscrita no CNPJ/MF sob nº 32.257.803/0001-12 e na 
consoante contrato de constituição arquivado nessa Junta Comercial do 
Estado da Paraíba em 14 de dezembro de 2018 sob o NIRE: 25200840216 
pactua, de acordo com o Novo Código Civil Brasileiro, lei nº. 10.406/2002, 
alterando e consolidando as seguintes clausulas: 

 

 ALTERAÇÕES 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: – A empresa altera o endereço para Avenida Piauí, 
n° 892, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-330. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: À vista das modificações ora ajustadas, e as 
alterações instituídas pela Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (novo 
Código Civil), e consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação: 
 
Tem entre si, justo e contratado, a CONSOLIDAÇÃO da sociedade 
empresária, do tipo limitada, com a denominação de CAMPOS SERVICOS 
DE ENGENHARIA LTDA, a qual se rege pelas disposições legais aplicáveis 
e pelo presente contrato: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária está sujeita as normas 
legais pertinentes às sociedades limitadas. 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA “CAMPOS SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA” 

 

 
 

 

DO NOME EMPRESARIAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade, observados os preceitos contidos 
nos Artigos 997, II, e 1.158 do CC/2002, gira sob o nome empresarial: 
CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 

DO ENDEREÇO COMERCIAL DA SEDE DA SOCIEDADE 

 
CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem sua sede estabelecida na 
Avenida Piauí, n° 892, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-
330. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade poderá, a critério da sua 
administração, transferir a qualquer tempo, o local da sede, bem como criar 
filiais, sucursais, escritórios, depósitos em qualquer ponto do território 
nacional, mediante alteração contratual. 

 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 14 de 
dezembro de 2018 e sua duração é por prazo indeterminado (Art. 997, II, do 
CC/2002).  

 

DO OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade tem o seu Objetivo Social 7112-0/00 
serviços de engenharia; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4213-8/00 - 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 8299-7/01 medição de 
consumo de energia elétrica, gás e agua; 7490-1/04 atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; 4321-5/00 instalação e manutenção elétrica; 7319-0/02 
promoção de vendas; 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico; 
9329-8/99 atividades de operação da infraestrutura de transportes 
recepcionais, como as marinas, garagens, estacionamentos para a guarda 
de embarcações, atracadores; 3511-5/01 geração de energia elétrica 4221-
9/02 construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4329-
1/04 montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/03 instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio; 4322-3/02 instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração; 4399-1/01 
administração de obras serviços de desenho técnico relacionados a 
arquitetura e engenharia; 8599-6/04 treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico 
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relacionados à arquitetura e engenharia; 7119-7/99 serviço de 
aerofotogrametria, projetos de gestão de aguas 
 

DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - O capital Social é de 100.000,00 (cem mil reais) 
dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum 
real) cada, totalmente integralizados em moeda corrente legal do país, 
perfazendo assim ficando o capital distribuído da seguinte forma:  
 

NOME Nº DE 
QUOTAS 

VALOR (R$) 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA    50.000 R$   50.000,00 

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS    50.000 R$   50.000,00 

TOTAL  100.000 R$ 100.000,00 

 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o Art. 1.052, do CC/2002. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA NONA - A sociedade é administrada pelos sócios RODRIGO 
CAMPOS DE OLIVEIRA e DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS 
assinando em conjunto e/ou isoladamente, os quais estão dispensados de 
caução legal ficam investidos dos mais amplos poderes para a prática dos 
atos de gestão social, a) inclusive emitir, sacar, assinar, conforme o caso, 
duplicatas, cheques, letras de cambio, notas promissórias e concessão de 
empréstimos, bem como a prestação de garantias a obrigações de terceiro; 
b) contratos, abrir e movimentar ou fechar contas bancárias, e endossar 
títulos de qualquer natureza; assinar documentos; c) participar de licitações; 
d) nomear procuradores em nome da sociedade, especificando no 
instrumento de mandato, os atos que poderão ser praticados pelos ditos 
procuradores, representarem a sociedade ativa e passivamente em juízo e 
perante terceiros. 
 

DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL DOS 
ADMINISTRADORES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Art. 1.011, § 1º, do CC/2002). 

DO USO DO NOME EMPRESARIAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica, todavia, expressamente vetado o 
uso do nome empresarial em negócios estranhos aos interesses da 
sociedade ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como prestar aval, fiança, onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios, que detenham a  
 
maioria do capital social, observado o disposto nos Arts. 997, VI; 1.013; 
1.015 e 1064, do CC/(2002). 
 

DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS                                        
E DA RETIRADA DE “PRO LABORE” 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os lucros ou prejuízos da Sociedade, por 
resolução dos sócios, poderão ser: 
 

a) Distribuídos aos sócios sem a exata proporção de suas respectivas 
participações no capital social; ou, 

b) Retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de 
reservas, ou capitalizados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro de cada ano, o Administrador prestara contas justificadas 
da administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art. 1.065, do 
CC/2002).    
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A critério do(s) sócio(s) representando a maioria do 
capital social, a sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins 
contábeis ou para distribuição de lucros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O julgamento das contas, pelos sócios, 
ocorrerá no primeiro quadrimestre seguintes ao término do exercício social, 
devendo todos os documentos contábeis ser colocados à disposição dos 
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sócios não administradores, até trinta dias antes da reunião para aprovação 
das contas, conforme Art. 1.078, § 1º, do CC/2002. 
 
 
 
 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As deliberações sociais serão tomadas 
conjuntamente pelos sócios quotistas, mediante a realização de reuniões, 
salvo quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas, conforme faculta o Artigo 1.072, § 3º, do CC/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Dependem da deliberação dos sócios, 
além de outras matérias indicadas na lei ou neste contrato: 
 
a) aprovação das contas da administração; b) a designação dos 
administradores, quando feita em ato separado; c) a destituição dos 
administradores; d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido 
no contrato; e) a modificação do contrato social; f) a incorporação, a fusão e 
a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; g) a 
nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; h) o 
pedido de concordata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As deliberações dos sócios serão tomadas 
obedecidas o que determina o art. 1.076 do Código Civil. 
 
Parágrafo único - As deliberações tomadas de conformidade com o 
presente contrato e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As quotas são indivisíveis em relação à 
sociedade e cada uma delas dá direito a 01 (um) voto nas deliberações 
sociais.  
 
Parágrafo Único – As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou 
alienadas a terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o 
consentimento dos sócios representando a maioria do capital social, 
respeitado o direito de preferência assegurado aos sócios, bem como o 
disposto nos Arts. 1.056/1.057, do CC/2002). 
 
 

DA RETIRADA, FALÊNCIA, EXCLUSAO, DISSOLUÇÃO, INTERDIÇÃO 
OU FALECIMENTO DE SÓCIO. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado, Em caso de dissolução da 
empresa e encerramento do CNPJ, os bens serão transferidos para seus 
sócios conforme as contas de capital, de acordo com a cláusula sétima.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais aplicáveis, especialmente as contidas na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil).  
 

DO FORO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O foro competente para dirimir as 
dúvidas e litígios decorrentes da interpretação das cláusulas, termos e 
estipulações do presente Contrato é o da Cidade de João Pessoa - 
Paraíba, com renúncia expressa das partes contratantes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, independentemente do domicílio atual ou 
futuro das mesmas partes. 
 
E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 01 (um) via de igual teor e forma e para um só fim legal. 

 
 

                                                João Pessoa/PB, 14 de janeiro de 2022 
 
 

 
 

                              ________________________________ 
RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA 

CPF: 086.085.444-23 
 
 
 
                             __________________________________                                       
                              DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS 
                                          CPF: 078.339.784-42                                 
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Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação, os abaixo 
assinados, 
 
RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural 
de João Pessoa/PB, nascido em 25/09/1992, portador da identidade nº 
3.069.383 SSDS/PB e CPF nº. 086.085.444-23, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Ulisses de Carvalho, nº.25, Apartamento 201, Brisamar, João 
Pessoa/PB, CEP. 58.033-130.; 
 
DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de Sousa/PB, nascido em 08/05/1995, portador da identidade nº 
3.785.845 SSDS/PB e CPF nº. 078.339.784-42, residente e domiciliado na 
Rua Professora Clotilde Meira, nº. 82, Jardim Santana, Sousa/PB, CEP. 
58.807-377. 
 
Os únicos sócios da sociedade empresaria limitada, denominada CAMPOS 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, com sede e foro na Avenida Piauí, n° 
892, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-330. inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 32.257.803/0001-12 e na consoante contrato de 
constituição arquivado nessa Junta Comercial do Estado da Paraíba em 14 
de dezembro de 2018 sob o NIRE: 25200840216 pactua, de acordo com o 
Novo Código Civil Brasileiro, lei nº. 10.406/2002, alterando e consolidando 
as seguintes clausulas: 

 
 ALTERAÇÕES 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: – A empresa altera seu capital Social para 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentos 
e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, sendo 
a integralizar 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em 12(dose) 
meses a partir deste ato em moeda corrente legal do país, perfazendo assim 
ficando o capital distribuído da seguinte forma:  
 

NOME Nº DE 
QUOTAS 

VALOR (R$) 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA    175.000 R$   175.000,00 
DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS    175.000 R$   175.000,00 
TOTAL    350.000 R$   350.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: À vista das modificações ora ajustadas, e as 
alterações instituídas pela Lei nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (novo 
Código Civil), e consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação: 
 
Tem entre si, justo e contratado, a CONSOLIDAÇÃO da sociedade 
empresária, do tipo limitada, com a denominação de CAMPOS SERVICOS 
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DE ENGENHARIA LTDA, a qual se rege pelas disposições legais aplicáveis 
e pelo presente contrato: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária está sujeita as normas 
legais pertinentes às sociedades limitadas. 
 

DO NOME EMPRESARIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade, observados os preceitos contidos 
nos Artigos 997, II, e 1.158 do CC/2002, gira sob o nome empresarial: 
CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. 
 

DO ENDEREÇO COMERCIAL DA SEDE DA SOCIEDADE 
 
CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem sua sede estabelecida na 
Avenida Piauí, n° 892, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-
330. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade poderá, a critério da sua 
administração, transferir a qualquer tempo, o local da sede, bem como criar 
filiais, sucursais, escritórios, depósitos em qualquer ponto do território 
nacional, mediante alteração contratual. 

 
DO PRAZO DE DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 14 de 
dezembro de 2018 e sua duração é por prazo indeterminado (Art. 997, II, do 
CC/2002).  

 
DO OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade tem o seu Objetivo Social 7112-0/00 
serviços de engenharia; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4213-8/00 - 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 8299-7/01 medição de 
consumo de energia elétrica, gás e agua; 7490-1/04 atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; 4321-5/00 instalação e manutenção elétrica; 7319-0/02 
promoção de vendas; 4742-3/00 comercio varejista de material elétrico; 
9329-8/99 atividades de operação da infraestrutura de transportes 
recepcionais, como as marinas, garagens, estacionamentos para a guarda 
de embarcações, atracadores; 3511-5/01 geração de energia elétrica 4221-
9/02 construção de estacoes e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4329-
1/04 montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4322-3/01 - Instalações 
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hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/03 instalações de sistema de 
prevenção contra incêndio; 4322-3/02 instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração; 4399-1/01 
administração de obras serviços de desenho técnico relacionados a 
arquitetura e engenharia; 8599-6/04 treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia; 7119-7/99 serviço de 
aerofotogrametria, projetos de gestão de aguas 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O capital Social é de 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalmente integralizados em 
moeda corrente legal do país, perfazendo assim ficando o capital distribuído 
da seguinte forma:  
 

NOME Nº DE 
QUOTAS 

VALOR (R$) 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA    175.000 R$   175.000,00 
DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS    175.000 R$   175.000,00 
TOTAL    350.000 R$   350.000,00 

 
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o Art. 1.052, do CC/2002. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA NONA - A sociedade é administrada pelos sócios RODRIGO 
CAMPOS DE OLIVEIRA e DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS 
assinando em conjunto e/ou isoladamente, os quais estão dispensados de 
caução legal ficam investidos dos mais amplos poderes para a prática dos 
atos de gestão social, a) inclusive emitir, sacar, assinar, conforme o caso, 
duplicatas, cheques, letras de cambio, notas promissórias e concessão de 
empréstimos, bem como a prestação de garantias a obrigações de terceiro; 
b) contratos, abrir e movimentar ou fechar contas bancárias, e endossar 
títulos de qualquer natureza; assinar documentos; c) participar de licitações; 
d) nomear procuradores em nome da sociedade, especificando no 
instrumento de mandato, os atos que poderão ser praticados pelos ditos 
procuradores, representarem a sociedade ativa e passivamente em juízo e 
perante terceiros. 
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DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL DOS 
ADMINISTRADORES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Os sócios administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(Art. 1.011, § 1º, do CC/2002). 

DO USO DO NOME EMPRESARIAL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica, todavia, expressamente vetado o 
uso do nome empresarial em negócios estranhos aos interesses da 
sociedade ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como prestar aval, fiança, onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios, que detenham a  
 
maioria do capital social, observado o disposto nos Arts. 997, VI; 1.013; 
1.015 e 1064, do CC/(2002). 
 

DA PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS LUCROS E PERDAS                                        
E DA RETIRADA DE “PRO LABORE” 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os lucros ou prejuízos da Sociedade, por 
resolução dos sócios, poderão ser: 
 

a) Distribuídos aos sócios sem a exata proporção de suas respectivas 
participações no capital social; ou, 

b) Retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de 
reservas, ou capitalizados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro de cada ano, o Administrador prestara contas justificadas 
da administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art. 1.065, do 
CC/2002).    
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PARÁGRAFO ÚNICO – A critério do(s) sócio(s) representando a maioria do 
capital social, a sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins 
contábeis ou para distribuição de lucros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O julgamento das contas, pelos sócios, 
ocorrerá no primeiro quadrimestre seguintes ao término do exercício social, 
devendo todos os documentos contábeis ser colocados à disposição dos 
sócios não administradores, até trinta dias antes da reunião para aprovação 
das contas, conforme Art. 1.078, § 1º, do CC/2002. 
 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As deliberações sociais serão tomadas 
conjuntamente pelos sócios quotistas, mediante a realização de reuniões, 
salvo quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas, conforme faculta o Artigo 1.072, § 3º, do CC/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Dependem da deliberação dos sócios, 
além de outras matérias indicadas na lei ou neste contrato: 
 
a) aprovação das contas da administração; b) a designação dos 
administradores, quando feita em ato separado; c) a destituição dos 
administradores; d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido 
no contrato; e) a modificação do contrato social; f) a incorporação, a fusão e 
a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; g) a 
nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; h) o 
pedido de concordata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - As deliberações dos sócios serão tomadas 
obedecidas o que determina o art. 1.076 do Código Civil. 
 
Parágrafo único - As deliberações tomadas de conformidade com o 
presente contrato e ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As quotas são indivisíveis em relação à 
sociedade e cada uma delas dá direito a 01 (um) voto nas deliberações 
sociais.  
 
Parágrafo Único – As quotas não poderão ser cedidas, transferidas ou 
alienadas a terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, sem o 
consentimento dos sócios representando a maioria do capital social, 
respeitado o direito de preferência assegurado aos sócios, bem como o 
disposto nos Arts. 1.056/1.057, do CC/2002). 
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA “CAMPOS SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA” 
 

 
 

DA RETIRADA, FALÊNCIA, EXCLUSAO, DISSOLUÇÃO, INTERDIÇÃO 
OU FALECIMENTO DE SÓCIO. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado, Em caso de dissolução da 
empresa e encerramento do CNPJ, os bens serão transferidos para seus 
sócios conforme as contas de capital, de acordo com a cláusula sétima.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 
1.031, CC/2002). 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições legais aplicáveis, especialmente as contidas na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil).  
 

DO FORO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O foro competente para dirimir as 
dúvidas e litígios decorrentes da interpretação das cláusulas, termos e 
estipulações do presente Contrato é o da Cidade de João Pessoa - 
Paraíba, com renúncia expressa das partes contratantes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, independentemente do domicílio atual ou 
futuro das mesmas partes. 
 
E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 01 (um) via de igual teor e forma e para um só fim legal. 

 
 

                                                João Pessoa/PB, 14 de novembro de 2022 
 

 
                              ________________________________ 

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA 
CPF: 086.085.444-23 

 
                             __________________________________                                       
                              DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS 
                                          CPF: 078.339.784-42                           
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07833978442

08608544423
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2022 09:58 SOB Nº 20221260714. 
PROTOCOLO: 221260714 DE 17/11/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214909600. CNPJ DA SEDE: 32257803000112. 
NIRE: 25200840216. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/11/2022. 
CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO DATA DE VALIDADE

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS

  "Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n° 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastral ATIVA."

146494-9 14/12/2026

CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

AV PIAUI, Nº 00892, BAIRRO DOS ESTADOS [58030-330]

CNPJ/CPF
32.257.803/0001-12

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS

7112000 - Serviços de engenharia

4399101 - Administração de obras

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

7119799 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

4742300 - Comércio varejista de material elétrico

4120400 - Construção de edifícios

4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

3511501 - Geração de energia elétrica

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4321500 - Instalação e manutenção elétrica

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

8299701 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

9329899 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

7319002 - Promoção de vendas

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

13/05/2025 14:29Impresso em:



A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhtml, através da confirmação dos

seguintes dados: Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE



N° Via 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.611.275/25-90

DADOS DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ
32.257.803/0001-12

Nome do Contribuinte
CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Endereço
AVENIDA PIAUI, 892  - COMPLEMENTO: LOJA 103;, BAIRRO DOS ESTADOS, JOAO PESSOA/PB - 
CEP: 58.030-330

PARECER DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que 
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do 
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de 
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática 
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento 
prévio dos emolumentos específicos.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS: 0001464949
IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES

Certidão válida até: 09/09/2025

Código de autenticidade: 3AF14EE2FA65BBC1

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida gratuitamente em 11 de Julho de 2025

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita,
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

SYNERGY SOLUCOES EM ENERGIA

32.257.803/0001-12 2520084021-6

16.336.772-8

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

AV PIAUI

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO  BAIRRO

ESTADOS
 MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

 CEP

58030-330

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

REGIME DE APURAÇÃO  INÍCIO DE ATIVIDADE

892

MATRIZ

NORMAL 08/04/2019

202505201112144290 20/05/2025 11:12:14

ADMINISTRACAO DE OBRAS4399-1/01

OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS4213-8/00

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS4120-4/00

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA4221-9/02

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA4221-9/03

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA4321-5/00

INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS4322-3/01

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E4322-3/02

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO4322-3/03

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS4329-1/04

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO4742-3/00

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA7119-7/03

ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS7119-7/99

MEDICAO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GAS E AGUA8299-7/01

PROMOCAO DE VENDAS7319-0/02

ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO7490-1/04

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL8599-6/04

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE9329-8/99

GERACAO DE ENERGIA ELETRICA3511-5/01

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO4742-3/00

7112-0/00 SERVICOS DE ENGENHARIA

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS SÓCIO-ADMINISTRADOR
RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA SÓCIO-ADMINISTRADOR

ATIVO

SITUAÇÃO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

20/11/2025

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO

FORMA DE ATUAÇÂO

08/04/2019
Processo 0435402019-0 - CADASTRAMENTO





GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: B7BD.0291.FA9B.5202 Emitida no dia 11/07/2025 às 14:49:31

Nome Empresarial:
CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Endereço: Número: Complemento:
PIAUI 892

Bairro: Município: CEP:
ESTADOS JOAO PESSOA 58030-330

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.336.772-8 ATIVO 32.257.803/0001-12

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 32.257.803/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:23 do dia 11/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2026.
Código de controle da certidão: 7AD9.A67F.307F.0F25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.257.803/0001-12
Certidão nº: 39640769/2025
Expedição: 11/07/2025, às 14:58:26
Validade: 07/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.257.803/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 32.257.803/0001-12 

Razão Social: CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Nome Fantasia: SYNERGY SOLUCOES EM ENERGIA 
 

Certidão emitida às 14:53 de 11/07/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: MiNm.17sG. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.257.803/0001-12
Razão

Social: CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

Endereço: R DEPUTADO TERTULIANO DE BRITO 440 SALA 204 / ESTADOS / JOAO
PESSOA / PB / 58030-044

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2025 a 07/08/2025

Certificação Número: 2025070902555352901083

Informação obtida em 11/07/2025 14:54:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/07/2025, 14:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06081259463

07833978442

08608544423

Página 15 de 15

DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS

RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA

FERNANDA ROSE ROZENDO DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2025 18:24 SOB Nº 20251584925. 
PROTOCOLO: 251584925 DE 09/04/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12506964281. CNPJ DA SEDE: 32257803000112. 
NIRE: 25200840216. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/04/2025. 
CAMPOS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

32.257.803/0001-12

01/01/2024 a 31/12/2024

CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Versão: 10.3.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

25200840216

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  7

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

7A.BC.49.4F.DD.48.CC.22.2B.48.97.8B.F0.93.BB.98.2E.A7.98.02

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Procurador 06081259463
FERNANDA ROSE

ROZENDO DA
SILVA:06081259463

164906703447832650
26591025244

21/05/2024 a
21/05/2025 Sim

Contador 06081259463
FERNANDA ROSE

ROZENDO DA
SILVA:06081259463

164906703447832650
26591025244

21/05/2024 a
21/05/2025 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
06081259463

FERNANDA ROSE
ROZENDO DA

SILVA:06081259463

164906703447832650
26591025244

21/05/2024 a
21/05/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

7A.BC.49.4F.DD.48.CC.22.2B.48.97.8B
.F0.93.BB.98.2E.A7.98.02-9 em às04/04/2025 14:04:35

1A.07.FC.00.E8.E6.0C.97
6F.AF.BA.C2.B8.A8.E7.69

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 32.257.803/0001-12

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

NIRE 25200840216

CNPJ 32.257.803/0001-12

Número de Ordem 7

Natureza do Livro Livro Diário

Município João Pessoa

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

14/12/2018

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

15419

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

15419

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.BC.49.4F.DD.48.CC.22.2B.48.97.8B.F0.93.BB.98.2E.A7.98.02-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 217217/2025
Emissão: 20/05/2025

Validade: 16/11/2025

Chave: 0Z45c

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 32.257.803/0001-12

Registro: 0003492311

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 350.000,00

Data do Capital: 18/11/2022

Faixa: 3

Objetivo Social: 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 8299-7/01 MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA; 7490-1/04 ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 4321-5/00 INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS; 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 9329-8/99
ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES RECEPCIONAIS, COMO AS MARINAS, GARAGENS,
ESTACIONAMENTOS PARA A GUARDA DE EMBARCAÇÕES, ATRACADORES; 3511-5/01 GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4221- 9/02
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA; 4329- 1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 4322-3/03 INSTALAÇÕES DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA; 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 7119-7/03 - SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 7119-7/99 SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA, PROJETOS DE
GESTÃO DE ÁGUAS. CONFORME QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA LTDA ?
ME, REGISTRADO NA JUCEP EM 18/11/2022.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: HABILITADA PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO
SOCIAL,EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUÍÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA PIAUÍ, 892, ESTADOS, JOÃO PESSOA, PB, 58030330

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 03/06/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003492311DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS

Registro: 1617943401

CPF: ***.339.784-**

Data Início: 03/06/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS 8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES. 218 73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA

Registro: 1617771759

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0Z45c
Impresso em: 20/05/2025 às 11:01:16 por: adapt, ip: 170.150.229.240



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 217217/2025
Emissão: 20/05/2025

Validade: 16/11/2025

Chave: 0Z45c

CPF: ***.085.444-**

Data Início: 03/06/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS 8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES. 218 73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA

CPF: ***.085.444-**

Função: ADMINISTRADOR(A)

Sócio: DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS

CPF: ***.339.784-**

Função: ADMINISTRADOR(A)

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0Z45c
Impresso em: 20/05/2025 às 11:01:16 por: adapt, ip: 170.150.229.240



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 219398/2025
Emissão: 11/07/2025

Validade: 31/07/2025

Chave: cc7wZ

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS

Registro: 1617943401

CPF: ***.339.784-**

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 17/09/2018

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS 8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES. 218 73 DO CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO PESSOA

Data de Formação: 10/07/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 4931788. Data de vencimento do
boleto: 31/07/2025

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Registro: 0003492311

CNPJ: 32.257.803/0001-12

Data Ínicio: 03/06/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia; 

Observação: SOCIO COM 50% DAS QUOTAS.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: cc7wZ
Impresso em: 11/07/2025 às 15:00:06 por: adapt, ip: 131.255.96.31
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 219400/2025
Emissão: 11/07/2025

Validade: 31/07/2025

Chave: 1ZwcD

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA

Registro: 1617771759

CPF: ***.085.444-**

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 25/07/2018

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTS 8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES. 218 73 DO CONFEA

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Data de Formação: 10/07/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 4931693. Data de vencimento do
boleto: 31/07/2025

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Registro: 0003492311

CNPJ: 32.257.803/0001-12

Data Ínicio: 03/06/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 às 12:00:00 e 14:00:00 às 18:00:00; Terça-Feira:
08:00:00 às 12:00:00 e 14:00:00 às 18:00:00; Quarta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00 e 14:00:00 às 18:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00 e
14:00:00 às 18:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 12:00:00 e 14:00:00 às 18:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia; 

Observação: SOCIO COM 50% DAS QUOTAS.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1ZwcD
Impresso em: 11/07/2025 às 15:06:52 por: adapt, ip: 170.150.229.240
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

182571/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA
Registro: 10888712018PB RNP: 1617771759
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PB20200324802 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/08/2020 Baixada em: 16/11/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: Granja Souza Criação de Aves LTDA CPF/CNPJ: 20.723.112/0001-88
Endereço do contratante: SíTIO SIT QUEBRA PE Nº: S/N

Complemento:  Bairro: ZONA RURAL

Cidade: ESPERANÇA UF: PB CEP: 58135000

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 300.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SíTIO SIT QUEBRA PE Nº: S/N

Complemento:  Bairro: ZONA RURAL

Cidade: ESPERANÇA UF: PB CEP: 58135000

Data de início: 02/09/2020 Conclusão efetiva: 06/10/2020

Finalidade: Rural 

Proprietário: Granja Souza Criação de Aves LTDA CPF/CNPJ: 20.723.112/0001-88

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR
50 - EXECUCAO E PROJETO 75.00 quilowatt; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > REDE ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO > #1805 - ESPECIAL 46 - INSPEÇÃO 112.50 quilovolt-ampére; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
ELETROTÉCNICA APLICADA > SISTEMA DE ATERRAMENTO AS-BUILT > #3085 - ATERRAMENTO 46 - INSPEÇÃO 75.00 quilowatt;

Observações

Projeto e Execução de um sistema fotovoltaico conectado a rede com potência instalada de 75kW. Instalados na propriedade Granja Souza Criação
de Aves LTDA. Localizada no Sítio Quebra Pé, S/N, Avícola Souza, Área Rural, Esperança-PB, Cep: 58.135-000. 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 182571/2022
22/11/2022, 14:12

Zx11W

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zx11W

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 25/05/2023, às 10:53.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba



Página 2/7

C
er

tid
ão

 n
º 

18
25

71
/2

02
2

25
/0

5/
20

23
, 1

0:
53

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 Z
x1

1W
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 2

2/
11

/2
02

2 
e 

co
nt

ém
 2

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 
E

ng
en

ha
ria

 
e 

A
gr

on
om

ia
 

da
 

P
ar

aí
ba

,
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
 

nº
 

18
25

71
/2

02
2,

 
em

iti
da

 
em

22
/1

1/
20

22

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 25/05/2023, às 10:53.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba



Página 3/7

C
er

tid
ão

 n
º 

18
25

71
/2

02
2

25
/0

5/
20

23
, 1

0:
53

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 Z
x1

1W
O

 d
oc

um
en

to
 n

es
te

 a
to

 r
eg

is
tr

ad
o 

fo
i e

m
iti

do
 e

m
 2

2/
11

/2
02

2 
e 

co
nt

ém
 2

 fo
lh

as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l 
de

 
E

ng
en

ha
ria

 
e 

A
gr

on
om

ia
 

da
 

P
ar

aí
ba

,
vi

nc
ul

ad
o 

à 
C

er
tid

ão
 

nº
 

18
25

71
/2

02
2,

 
em

iti
da

 
em

22
/1

1/
20

22

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 25/05/2023, às 10:53.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba



Página 4/7

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20220490589

INICIAL

 CREA-PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

182551/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA
Registro: 10888712018PB RNP: 1617771759
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PB20210404228 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 18/10/2021 Baixada em: 14/11/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: INFOCO COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS EIRELI CPF/CNPJ: 18.252.530/0001-92
Endereço do contratante: RUA ARTUR AQUILES Nº: 66

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58013145

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 290.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA Maria Rosa Jacinto Nº: S/N

Complemento: QD D LT 10 Bairro: CENTRO

Cidade: JUAZEIRINHO UF: PB CEP: 58660000

Data de início: 30/10/2021 Conclusão efetiva: 10/11/2021

Finalidade: Comercial 

Proprietário: INFOCO COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS EIRELI CPF/CNPJ: 18.252.530/0001-92

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR
50 - EXECUCAO E PROJETO 75.00 quilowatt; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > REDE ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO > #1804 - COMERCIAL 46 - INSPEÇÃO 75.00 quilowatt; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA
APLICADA > SISTEMA DE ATERRAMENTO AS-BUILT > #3085 - ATERRAMENTO 46 - INSPEÇÃO 75.00 quilowatt;

Observações

Projeto e execução de um sistema fotovoltaico conectado a rede com potência instalada de 75kW, composto por 202 módulos de 450W e dois
inversores, um de 60kWp e outro de 15kWp, totalizando 75kWp. Como também a inspeção da instalação da rede elétrica e do sistema de
aterramento da residência.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 182551/2022
21/11/2022, 14:29

7Wzy6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7Wzy6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

154642/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA
Registro: 10888712018PB RNP: 1617771759
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PB20200299095 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/02/2020 Baixada em: 19/06/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: Donato Feitosa CPF/CNPJ: 08.711.970/0001-07
Endereço do contratante: SEM DEFINIçãO Engenho Impueira Nº: S/N

Complemento:  Bairro: Area Rural

Cidade: AREIA UF: PB CEP: 58397000

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 162.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO Engenho Impueira Nº: S/N

Complemento:  Bairro: Area Rural

Cidade: AREIA UF: PB CEP: 58397000

Data de início: 27/02/2020 Conclusão efetiva: 27/03/2020

Finalidade: Residencial 

Proprietário: Donato Feitosa CPF/CNPJ: 08.711.970/0001-07

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR
50 - EXECUCAO E PROJETO 36.00 quilowatt; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > REDE ELÉTRICA
DE BAIXA TENSÃO > #1803 - RESIDENCIAL 46 - INSPEÇÃO 45.00 quilovolt-ampére; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA >
ELETROTÉCNICA APLICADA > SISTEMA DE ATERRAMENTO AS-BUILT > #3085 - ATERRAMENTO 46 - INSPEÇÃO 36.00 quilowatt;

Observações

Projeto e execução de um sistema fotovoltaico conectado a rede com potencia instalada de 40,32 kWp composto por 112 modulos de 360 W e um
inversor de 36 kW, instalado na seguinte localização: Engenho Impueira S/N CEP: 58397-000, Área Rural, Areia-PB 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 154642/2020
24/06/2020, 11:08

6Wb1D

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6Wb1D
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

182559/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DIOGO MARTINS DE SOUSA CAMPOS
Registro: 10918672018PB RNP: 1617943401
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PB20220465417 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/08/2022 Baixada em: 14/11/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CAMPOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: PANDINE ALIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 04.464.449/0001-61
Endereço do contratante: AVENIDA MAR VERMELHO Nº: 357

Complemento: PADARIA Bairro: INTERMARES

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58100001

Contrato: Celebrado em: 28/07/2022
Valor do contrato: R$ 200.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA MAR VERMELHO Nº: 357

Complemento: PADARIA Bairro: INTERMARES

Cidade: CABEDELO UF: PB CEP: 58100001

Data de início: 28/07/2022 Conclusão efetiva: 29/08/2022

Finalidade: Comercial 

Proprietário: PANDINE ALIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 04.464.449/0001-61

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > GERAÇÃO DE ENERGIA > #1786 - SOLAR
50 - EXECUCAO E PROJETO 75.00 quilowatt;

Observações

Projeto e execução de um sistema fotovoltaico conectado a rede.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 182559/2022
21/11/2022, 15:44

BY4A5

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: BY4A5

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB
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